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às atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, do 
Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Trânsito e da Secretaria Municipal de Habitação,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.335.040,73 

(seis milhões e trezentos e trinta e cinco mil e quarenta reais e 
setenta e três centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
14.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33504800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  10.316,00
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  11.478,76
20.10.26.453.3009.1100  Ampliação, Reforma e Requalificação de Corredores de

Ônibus
  44905100.00  Obras e Instalações  5.610.961,66
34.10.14.422.3026.3660  Cooperação Técnica Internacional
  44803500.00  Serviços de Consultoria  699.000,00
84.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909300.00  Indenizações e Restituições  3.284,31
      6.335.040,73

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
14.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.316,00
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  11.478,76
20.10.26.453.3009.2096  Manutenção e Operação de Terminais de Ônibus
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.610.961,66
34.10.14.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  699.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares 
de Diagnóstico e Terapia

  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  3.284,31
      6.335.040,73

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
novembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.798, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 923.603,71 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 923.603,71 

(novecentos e vinte e três mil e seiscentos e três reais e setenta 
e um centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
49.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  923.603,71
      923.603,71

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  923.603,71
      923.603,71

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
novembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.799, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
100,00 de acordo com a Lei nº 17.544, de 
30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Lapa,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 100,00 (cem 

reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
48.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100,00
      100,00

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.718, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 45/21, DOS VEREADORES 
SANSÃO PEREIRA – REPUBLICANOS, JOÃO JOR-
GE – PSDB, MARCELO MESSIAS – MDB, PROFES-
SOR TONINHO VESPOLI – PSOL, SANDRA TADEU 
– DEMOCRATAS E THAMMY MIRANDA – PL)

Define a prática da telemedicina no Mu-
nicípio de São Paulo, e dá outras provi-
dências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de outubro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei define a prática da telemedicina no Municí-
pio de São Paulo de forma permanente, respeitando o disposto 
na Resolução nº 1.643/2002, o Código de Ética Médica e o 
Ofício nº 1.756, de 19 de março de 2020, do Conselho Federal 
de Medicina, e a Lei Federal nº 13.989, de 2020.

Art. 2º Fica autorizada a prática da telemedicina nos ter-
mos e condições definidas por esta Lei.

Art. 3º Para fins desta Lei considera-se telemedicina, entre 
outros, o exercício da medicina com a transmissão segura de 
conteúdo audiovisual e de dados por tecnologias digitais se-
guras, para fins de assistência (acompanhamento, diagnóstico, 
tratamento e vigilância epidemiológica), prevenção a doenças 
e lesões, promoção de saúde, educação e pesquisa em saúde, 
compreendidas as seguintes atividades:

I - Telemonitoramento: acompanhamento e monitoramento 
de parâmetros de saúde ou doença à distância de pacientes 
com doenças crônicas ou que necessitam de acompanhamento 
contínuo, podendo ser acompanhados de uso ou não de apare-
lhos para obtenção de sinais biológicos;

II - Teleorientação: orientações não presenciais aos pacien-
tes, familiares, responsáveis em cuidados em relação à saúde, 
adequação de conduta clínica terapêutica já estabelecida, 
orientações gerais em pré-exames ou pós-exames diagnósticos, 
pós-intervenções clínico-cirúrgicas;

III - Teletriagem: ato realizado por um profissional de saúde 
com pré-avaliação dos sintomas, à distância, para definição e 
direcionamento do paciente ao tipo adequado de assistência 
necessária ou a um especialista;

IV - Teleinterconsulta: é uma interação realizada entre 
médicos de especialidades ou formações diferentes ou juntas 
médicas, por recursos digitais síncronos ou assíncronos, para 
melhor tomada de decisão em relação a uma situação clínica.

Art. 4º A telemedicina no Município de São Paulo respeitará 
os princípios da Bioética, segurança digital definida pela Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), do bem estar, da justiça, 
da ética médica, da autonomia do profissional de saúde, do 
paciente ou responsável.

Art. 5º Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde 
a regulamentação dos procedimentos mínimos a serem ob-
servados para a prescrição de medicamentos no âmbito da 
telemedicina, seguindo as normas do CFM, ANVISA e Ministério 
da Saúde.

Art. 6º Serão considerados atendimentos por telemedicina, 
entre outros:

I - prestação de serviços médicos utilizando tecnologias di-
gitais, de informação e comunicação (TDICs), nas situações em 
que os médicos ou pacientes não estão no mesmo local físico;

II - a troca de informações e opiniões entre médicos (in-
terconsulta), com ou sem a presença do paciente, para auxílio 
diagnóstico ou terapêutico, clínico ou cirúrgico;

III - o ato médico à distância, com a transmissão, imagens e 
dados para emissão de laudo ou parecer;

IV - triagem com avaliação dos sintomas, à distância, para 
definição e encaminhamento do paciente ao tipo adequado de 
assistência necessária ou à especialização aplicada;

V - o monitoramento para vigilância à distância de parâme-
tros de saúde e doença, por meio de disponibilização de ima-
gens, sinais e dados de equipamentos ou dispositivos pareados 
ou conectáveis nos pacientes em regime de internação clínica 
ou domiciliar, em comunidade terapêutica, em instituição de 
longa permanência de idosos, no translado de paciente até sua 
chegada ao estabelecimento de saúde ou em acompanhamento 
domiciliar em saúde;

VI - a orientação realizada por um profissional médico para 
preenchimento à distância de declaração de saúde.

Art. 7º Será assegurado ao médico a autonomia completa 
na decisão de adotar ou não a telemedicina para os cuidados 
ao paciente, cabendo a ele indicar a consulta presencial sempre 
que considerar necessário.

§ 1º É obrigatório que o profissional que adotar a teleme-
dicina faça a capacitação com conteúdo programático mínimo 
com temas sobre Bioética e Responsabilidade Digital, Segu-
rança Digital, LGPD, Pilares para a Teleconsulta Responsável, 
Telepropedêutica, Media Training Digital em Saúde.

§ 2º Caberá ao gestor responsável do local de provimento 
de serviço de telemedicina disponibilizar espaço físico com pri-
vacidade, banda de comunicação exclusiva para telemedicina, 
equipamentos e softwares que atendam às exigências da LGPD 
e Marco Civil de Internet.

§ 3º Os gestores não poderão interferir na conduta médica 
específica, exceto se for apoiado por um colegiado médico.

Art. 8º Padrões de qualidade do atendimento em cada 
especialidade médica deverão acompanhar as diretrizes de 
boas práticas definidas pelas sociedades de especialidades 
reconhecidas pela Associação Médica Brasileira ou pelo Minis-
tério da Saúde.

§ 1º Na ausência das diretrizes oficiais, é obrigação do ser-
viço provedor de telemedicina elaborar e aprovar as diretrizes.

§ 2º Caberá ao provedor de serviço de telemedicina ins-
tituir grupo de auditoria interna para auditar a qualidade dos 
atendimentos prestados pelos médicos e contas para o Conse-
lho Regional de Medicina.

Art. 9º Caberá ao Conselho Regional de Medicina, quando 
for o caso, na forma de suas atribuições originárias, estabelecer 
fiscalização e avaliação das atividades de telemedicina no Mu-
nicípio de São Paulo, no que concerne à qualidade da atenção, 
relação médico-paciente, preservação do sigilo profissional, 
registro, guarda e proteção de dados do atendimento, sendo de 
sua responsabilidade regulamentar os procedimentos mínimos 
a serem observados para a prática da telemedicina conforme 
definido pelo Conselho Federal de Medicina.

Art. 10. O método de atendimento por telemedicina somen-
te poderá ser realizado após a autorização do paciente ou seu 
responsável legal.

§ 1º Para obtenção da autorização é obrigatório o amplo 
esclarecimento e oferta de possibilidades para a livre decisão.

§ 2º Em situações de emergência de saúde pública de-
clarada, as determinações do caput deste artigo poderão ser 
alteradas por ato do órgão municipal competente.

Art. 11. O Município deverá promover campanhas informa-
tivas a fim de esclarecer a população sobre a modalidade de 
telemedicina no Sistema Municipal de Saúde.

Art. 12. O Poder Executivo Municipal regulamentará a 
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua 
publicação.

Art. 13. As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de 
novembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretário Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 23 de novembro de 2021.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.793, DE 23 DE NOVEMBRO 

DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 260.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Subprefeitura Jabaquara e da Subprefeitura 
Penha,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 260.000,00 

(duzentos e sessenta mil reais), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
55.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  160.000,00
61.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      260.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  160.000,00
72.10.15.451.3022.1440  E1035 - Reforma, Revitalização e Equipamentos de

Ginástica para Praça do Cobra Futebol Clube, no Jardim Angela
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      260.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
novembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.794, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 101.468,49 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 101.468,49 

(cento e um mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e qua-
renta e nove centavos), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
27.10.18.541.3005.2703  Manutenção e Operação de Parques e Unidades de

Conservação
  33909100.05  Sentenças Judiciais  101.468,49
      101.468,49

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes do excesso de 
arrecadação.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
novembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.795, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 120.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Itaim Paulista,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  120.000,00
      120.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.000,00
      120.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
novembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.796, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.062.950,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria do Governo Municipal e da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.062.950,00 

(dois milhões e sessenta e dois mil e novecentos e cinquenta re-
ais), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  535.450,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  375.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  552.500,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico 
e Terapia

  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  500.000,00
      2.062.950,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2065  E976 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.562.950,00
      2.062.950,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 23 de 
novembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 23 de 

novembro de 2021.

DECRETO Nº 60.797, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 6.335.040,73 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 


